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OFÍCIO/SJMRI Nº 303/2024                                                                    Em 5 de setembro de 2024

Ao
Excelentíssimo Senhor
PAULO LANDIM
Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Araraquara
Rua São Bento, 887 – Centro
14801-300 - ARARAQUARA/SP

Senhor Presidente:

Pelo presente, tenho a satisfação de encaminhar a Vossa Excelência, nos 
termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, para apreciação dessa Egrégia Casa de 
Leis, o incluso Projeto de Lei que autoriza a abertura de um crédito adicional suplementar, até 
o limite de R$ 1.010.284,30 (um milhão, dez mil, duzentos e oitenta e quatro reais e trinta 
centavos), para reforço de dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos, da Secretaria Municipal da Cultura, da Secretaria Municipal de Assistência 
e Desenvolvimento Social, da Secretaria Municipal do Trabalho, Desenvolvimento Econômico 
e Turismo, da Secretaria Municipal de Administração e da Secretaria Municipal de Trânsito, 
Transporte e Mobilidade Urbana, e dá outras providências.

O presente projeto de lei crédito adicional suplementar visa a reforçar dotações 
orçamentárias Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, da Secretaria Municipal da 
Cultura, da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, da Secretaria 
Municipal do Trabalho, Desenvolvimento Econômico e Turismo, da Secretaria Municipal de 
Administração e da Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade Urbana, que se 
destinam respectivamente:

(i) À complementação de dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços públicos para aquisição de motosserras e motopodas para utilização das 
equipes de Manutenção de Áreas Verdes;

(ii) À complementação de dotação orçamentária da Secretaria Municipal da Cultura 
referente à contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
vigilância e segurança patrimonial;

(iii) À complementação de dotação orçamentária da Secretaria Municipal de 
Assistência e Desenvolvimento Social referente à contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de vigilância e segurança patrimonial para 
a Casa de Acolhida “Assad Kan” e para o Restaurante Popular I;

(iv) À complementação de dotação orçamentária da Secretaria Municipal Trabalho, 
Desenvolvimento Econômico e Turismo referente à aquisição de equipamentos 
para cozinha no “Quilombo Rosa”, devido à necessidade de atender às demandas 
dos cursos profissionalizantes e das atividades culinárias desenvolvidas no local. 
Considerando que o “Espaço Quilombo Rosa” recebe uma variedade de cursos 
voltados à capacitação profissional e promove atividades na cozinha para a 
população do Valle Verde e região, é essencial que o espaço esteja equipado 
adequadamente para garantir a qualidade e eficiência desses serviços;
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(v) À complementação de dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de 
Administração referente aos serviços de postagens de correspondências, e no 
âmbito do Corpo de Bombeiros, para aquisição de motosserras e motopodas para 
atendimento de ocorrências com árvores e para a instalação de tela de proteção 
tipo mosquiteira para proteção contra insetos, pássaros e roedores em suas 
instalações prediais;

(vi) À complementação de dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de 
Trânsito, Transporte e Mobilidade Urbana referentes a despesas com energia 
elétrica do terminal Rodoviário Intermunicipal e também para as transferências 
para o Fundo Nacional de Segurança e Educação de Trânsito (FUNSET), referente 
aos 5% (cinco por cento) dos valores arrecadados pelo Município, através de 
multas de trânsito.

Assim, tendo em vista a finalidade a que o Projeto de Lei se destinará, 
entendemos estar plenamente justificada a sua apresentação, por certo, irá merecer a 
aprovação desta Casa de Leis. 

Finalmente, por julgarmos esta propositura como medida de urgência, 
solicitamos seja o presente Projeto de Lei apreciado dentro do menor prazo possível, nos 
termos do art. 80 da Lei Orgânica do Município de Araraquara.

Valemo-nos do ensejo para renovar-lhe os protestos de estima e apreço.

Atenciosamente, 

EDINHO SILVA
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 1.010.284,30 
(um milhão, dez mil, duzentos e oitenta e 
quatro reais e trinta centavos), para reforço 
de dotações orçamentárias da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos, da 
Secretaria Municipal da Cultura, da 
Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social, da Secretaria 
Municipal do Trabalho, Desenvolvimento 
Econômico e Turismo, da Secretaria 
Municipal de Administração e da Secretaria 
Municipal de Trânsito, Transporte e 
Mobilidade Urbana, e dá outras 
providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 1.010.284,30 (um milhão, dez mil, duzentos e oitenta e quatro 
reais e trinta centavos), para reforço de dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos, da Secretaria Municipal da Cultura, da Secretaria Municipal de 
Assistência e Desenvolvimento Social, da Secretaria Municipal do Trabalho, Desenvolvimento 
Econômico e Turismo, da Secretaria Municipal de Administração e da Secretaria Municipal de 
Trânsito, Transporte e Mobilidade Urbana, conforme demonstrativo abaixo:

02 PODER EXECUTIVO
02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
02.08.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
15 URBANISMO
15.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
15.122.0055 MANUTENÇÃO DE ÁREAS VERDES EM PRÓPRIOS MUNICIPAIS
15.122.0055.2 Atividade
15.122.0055.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        15.168,00 
CATEGORIA ECONÔMICA

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$        15.168,00 
FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro
02.11 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
02.11.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE CULTURA
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
13 CULTURA
13.392 DIFUSÃO CULTURAL
13.392.0034 GESTÃO E FOMENTO DOS DIREITOS SOCIAIS POR MEIO DA CULTURA
13.392.0034.2 Atividade
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13.392.0034.2.060 GESTÃO E ACESSO À CULTURA  R$      196.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      196.000,00 
FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro
02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL
02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
08 ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
08.244.0073 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
08.244.0073.2 Atividade
08.244.0073.2.162 CASA DE ACOLHIDA - SERVIÇO DE ACOLHIMENTO 

PARA PESSOAS E FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE RUA
 R$      132.271,50 

CATEGORIA ECONÔMICA
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      132.271,50 

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro
02.12.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE SEGURANÇA ALIMENTAR
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
08 ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
08.244.0003 DESENVOLVIMENTO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL
08.244.0003.2 Atividade
08.244.0003.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$      134.427,00 
CATEGORIA ECONÔMICA

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      134.427,00 
FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro
02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO E TURISMO
02.14.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE TRABALHO E DE ECONOMIA 

CRIATIVA E SOLIDÁRIA
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
11 TRABALHO
11.334 FOMENTO AO TRABALHO
11.334.0070 GERAÇÃO DE TRABALHO E RENDA E PROMOÇÃO DA ECONOMIA 

SOLIDÁRIA, POPULAR E CRIATIVA
11.334.0070.2 Atividade
11.334.0070.2.136 QUILOMBO ROSA  R$          4.870,80 
CATEGORIA ECONÔMICA

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$          4.870,80 
FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro
02.20 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
02.20.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
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04 ADMINISTRAÇÃO
04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
04.122.0003 DESENVOLVIMENTO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL
04.122.0003.2 Atividade
04.122.0003.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$      300.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      300.000,00 
FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
06 SEGURANÇA PÚBLICA
06.181 POLICIAMENTO
06.181.0086 APOIO À ENTES INSTITUCIONAIS CONVENIADOS
06.181.0086.2 Atividade
06.181.0086.2.211 MANUTENÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS  R$        47.547,00 
CATEGORIA ECONÔMICA

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$          9.640,00 
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$        37.907,00 

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro
02.36 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E MOBILIDADE 

URBANA
02.36.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE TRÂNSITO E MOBILIDADE URBANA
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
26 TRANSPORTE
26.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
26.122.0093 FUMTRAN - FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO
26.122.0093.2 Atividade
26.122.0093.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$      100.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA

3.3.20.41 Contribuições  R$      100.000,00 
FONTE DE RECURSO 3 - Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa - Vinculados
02.36.04 COORDENADORIA EXECUTIVA DE PEDÁGIO E TERMINAIS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
26 TRANSPORTE
26.782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO
26.782.0134 TERMINAL RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL
26.782.0134.2 Atividade
26.782.0134.2.367 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TERMINAL 

RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL
 R$        80.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        80.000,00 

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de anulações parciais de dotações orçamentárias, no valor de R$ 
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1.010.284,30 (um milhão, dez mil, duzentos e oitenta e quatro reais e trinta centavos), 
conforme abaixo se especifica:

02 PODER EXECUTIVO
02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
02.08.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
15 URBANISMO
15.452 SERVIÇOS URBANOS
15.452.0054 LIMPEZA URBANA
15.452.0054.2 Atividade
15.452.0054.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$      281.866,50 
CATEGORIA ECONÔMICA

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      281.866,50 
FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro
02.11 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
02.11.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE CULTURA
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
13 CULTURA
13.392 DIFUSÃO CULTURAL
13.392.0034 GESTÃO E FOMENTO DOS DIREITOS SOCIAIS POR MEIO DA CULTURA
13.392.0034.2 Atividade
13.392.0034.2.060 GESTÃO E ACESSO À CULTURA  R$        70.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$        70.000,00 
FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro
02.11.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ACERVOS E PATRIMÔNIO 

HISTÓRICO
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
13 CULTURA
13.391 PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E ARQUEOLÓGICO
13.391.0035 GESTÃO, PRESERVAÇÃO E DIFUSÃO EDUCATIVA DO PATRIMÔNIO 

HISTÓRICO
13.391.0035.2 Atividade
13.391.0035.2.062 CONSERVAÇÃO, REFORMA , RECUPERAÇÃO, 

RESTAURO E MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 
DE PATRIMONIO HISTÓRICO

 R$      126.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      126.000,00 

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro
02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO E TURISMO
02.14.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE TRABALHO E DE ECONOMIA 

CRIATIVA E SOLIDÁRIA
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
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11 TRABALHO
11.334 FOMENTO AO TRABALHO
11.334.0070 GERAÇÃO DE TRABALHO E RENDA E PROMOÇÃO DA ECONOMIA 

SOLIDÁRIA, POPULAR E CRIATIVA
11.334.0070.2 Atividade
11.334.0070.2.136 QUILOMBO ROSA  R$          4.870,80 
CATEGORIA ECONÔMICA

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$          4.870,80 
FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro
02.36 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E MOBILIDADE 

URBANA
02.36.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE TRÂNSITO E MOBILIDADE URBANA
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
26 TRANSPORTE
26.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA
26.451.0093 FUMTRAN - FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO
26.451.0093.1 Projeto
26.451.0093.1.275 ENGENHARIA DE CAMPO  R$      527.547,00 
CATEGORIA ECONÔMICA

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$      527.547,00 
FONTE DE RECURSO 3 - Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa - Vinculados

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 10.340, de 27 
de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.843, de 29 de junho de 2023 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias – LDO) e na Lei nº 11.046, de 20 de dezembro de 2023 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA).

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 5 de setembro de 2024.

EDINHO SILVA
Prefeito Municipal
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